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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ.O GO DO AMARANTE

PREGAO ELETRONICO NO. PE 006,2022. SRP

REGIDo PELA LEI N0. 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEt N0, 8.666/93 (CoM AS ALTERAçoES DA LEt No.

8.883/94 E DA LEI N0, 9,648/98), LEt COMPLEMENTAR N', 123/06, LEt COMPLEMENTAR N", 147t14 E SUAS
Rlrennçöes, DEcRETo FEDERAL No 10,024/19, DEcRETo MUNrcrpAL N0,2.154/13 ALTERADo pELo o
DECRETo N0.3,691/18,

pReRuaulo
A Pregoeira do Município de São Gonçalo do Amarante/CE torna público para conhecimento de todos os interessados
que a partir do dia 23 de fevereiro de 2022 às 17h30min (horário de Brasília), através do endereço eletrônico

http://www.bbmnet,com.br "Acesso ldentificado no link especifico", por meio de comunicação via internet, iniciará os
procedimentos de recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação e que no dia 09 de março de 2022

às 09h00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços e documentos de

habilitaçã0. E a partir das 09h01min dará início a abertura das propostas de preços e classificaçã0, em seguida a iniciará

a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGAO ELETRONICO No. PE 006.2022
- SRP, identificado abaixo, objetivando REGISTRO DE PREçOS, mediante as condiçoes estabelecidas no presente

edital, tudo de acordo com a Lei N0. 10.520102 e Lei No, 8.666/93, alterada pela Lei N0. 8.883/94 e legislação

complementar em vigor, Lei Complementar N". 123106, Lei Complementar N', 147114 e suas alterações, Decreto Federal

N'10.024/19, Decreto Municipal No. 2.154/13 ALTERADO PELO 0 DECRETO No. 3,691/18.

0bjeto

REGTSTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIÇoES DE

CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ E CERTIFICADOS DIGITAIS E-CPF, TIPO 43, COIV

TOKEN, PARA ATENDER AS DEMANDAS DIVERSAS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

E DEMAIS ENTIDADES DE CONTROLE EXTERNO E INTERNO, BEM COMO PARA

DEMANDAS JUNTO AOS ORGAOS GERAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE

ILOTE EXCLUSIVOS PARA ME/EPP), conforme especificaçoes contidas no ÏERMO DE

REFERENCIA constante do anexo I do presente edital,

E GESGerenciador: DE PLANEJAMENTO ADMINI

Órgãos
Participantes:

SECRETARIA DE CULTURA;

SECRETARIA DE EDUCAÇAO;

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RURAL;

SECRETARIA DE SAUDE;
SECRETARIA DE GOVERNO;

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO;

SECRETARIA REGIONAL DO PECÉM;

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA E TRANSPARENCIA, SECRETARIA DE

NFRAESTRUTURA;

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÖMICO;

SECRETARIA DE JUVENTUDE E ESPORTE.

Gritério
Julqamento

de MENOR PREço POR LoTE
LUSIVO PARA M

ABERTOModo de Disputa:
ão Eletrônico dePEspécie:

Prefeitura Municipal de São GonÇalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" l2O - CEP:

62.670-000 - Sáo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33I5-4100 - CNPJ n" 07'533.656/0001-19 -
CGF 06. 920 .237 -O E-mail: prefeituramunicipal@)pm sga. com' br - Site:

http : / / www. saoqoncalodoamarante. ce. gov. br /
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON DO AMARANTE

Compõem-se o presente edital das pades A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competiçã0, julgamento e adjudicaçã0,

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato, bem

como, os esclarecimentos necessários a aplicabilidade obrigatória dos ditames da Lei Complementar N". 123/06 e Lei

Complementar N" . 147114 e suas alteraçöes.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato.

Anexo V - Modelos de Declaração de que não emprega menores de '18 anos;

Anexo Vl - Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar;

Anexo Vll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente;

1, DO OBJETO

1,1. O objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREçOS VISAND0 FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE

CERTIFICADO DIGITAL E.CNPJ E CERTIFICADOS DIGITAIS E.CPF, TIPO 43, COM TOKEN, PARA ATENDER AS

DEMANDAS DIVERSAS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS E DEMAIS ENTIDADES DE CONTROLE EXTERNO E

INTERNO, BEM COMO PARA DEMANDAS JUNTO AOS ÓNCNOS GERAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES

DAS DTVERSAS SECRETARTAS DO MUNTCÍP|O DE SAO GONçALO D0 AMARANTE - CE, (LOTE EXCLUSIVOS

PARA ME/EPP), tudo conforme especificaçoes contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente

edital,

1.2. A presente icitação dest nar-se-á a competição apenas entre licitante que estejam sob a cond ção de microempresa

(ME) ou empresa de pequeno porle ( EPP), para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complemen tar No. 123/06

alterada pela Le Complementar No. 147114, a administração púb ica: l. Deverá realizar oroce so licitatório destinado

exclusivamente à articioacäo de microemÞresas e empres as de oeoueno Dorte nos itens de contratação cu oo

s

Cadastramento das
Propostas
Documentos
Habilitacão:

de
e lnicio: 23 de fevereiro de2022 às 17h30min (horário de Brasilia)

Término: 09 de março de 2022 às 09h00min (horário de Brasília)

Abertura das

Propostas de Preços
e Classificação:

lnício: 09 de março de2022 às 09h01min (horário de Brasilia)

Validade da Ata de
Reqistro de Preços:

12 (doze) meses

Endereco eletrônico: www.bbmnet.com.br

valor seia de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

a) O lote exclusivo só poderá participar exclusivamente microempresas - ME e Empresas de

b) O critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE.

1,3. "lote Exclusivo" - são os itens constantes do objeto a ser licitado destinado à

Pequeno porte - EPP.

participação exclusiva das

Microempresas, Empresas de Pequeno Porle e Microempreendedor lndividual, tendo em vista o atendimento ao disposto

no art. 48, l, da Lei Complementar no 12312006 e Lei Complementar no 14712014.

2, DAS CONDIçÖES PARA PARTICIPAçÄO E CREDENCIAMENTO

2,1. poderão pärti.ipur da presente licitação exclusivamente ME/EPP localizadas em qualquer unidade da federação

cadastradas ou não no Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste

prefeitura Municipal dc Säo GonÇalo clo Amarantc - Estaclo do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" 12O - CBP:

62.6T0-000 - Säo Go¡Çalo do Amårante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07,533'656/0001-19 -
CGF 06.920 '297.o E-mai]: prefeituramunicipa@pmsga.com.br - Site:

http : / / www. s¿ìoqoncalodoamarante. ce. gov. br /
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ESTADO DO CEARIí,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-

financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitaçã0, respeitados os favorecimentos

impostos pela Lei Complementar N". 123/06 e Lei Complementar N'. 147l'14 e suas alteraçoes,

2.1.1. CADASTRAMENTO: 0 licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Municipio de São Gonçalo do

Amarante/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão

Permanente de Licitaçã0, situada à Rua lvete Alcântara, 120, Centro, São Gonçalo do Amarante/CE.

2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a

comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das

propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,

independentemente do preço proposto,

2.3, Não poderão pafticipar da presente licitaçã0, os interessados:

a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;

b) Que se encontrem em processo de dissoluçã0, de fusã0, de cisão ou de incorporação;

c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/CE;

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) Que se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcio;

f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS;

g) As pessoas enumeradas no arligo 9o da Lei N'. 8.666/93;

h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçoes constantes da Lei Federal

N". 12.846/13

2,4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que

se enquadrem nos termos do ar1. 34, da Lei Federal N". 1'1 .488107, como critério de desempate, preferência de

contrataçã0, o previsto na Lei Complementar N". '123106, em seu Capítulo V - DO ACESSO A0S MERCADOS/DAS

AQUtSTÇOES PUBLTCAS

2.4J.fratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema da

BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS o exercicio da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar N',

123106,

2,5, Para participação na presente licitaçäo todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto à

BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS (BBM).

2,5,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da BOLSA BRASILEIRA DE

MERCAD0RIAS constante no preâmbulo do edital.

2.5,2,Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à BOLSA BRASILEIRA DE

MERCADORIAS, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas

devidamente habilitadas portando senha pessoal.

2,5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de pregão eletrônico ficarâ a cargo do licitante.

2.5.4.O acesso do operadorao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos de

preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

2.5.-S. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de São Gonçalo do Amarante/CE ou à BOLSA

BRASILEIRA DE MERCADORIAS, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que

por terceiros.

2.5,6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão

eletrônico.

3, DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1, O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas

3.1.1, Credenciamento dos licitantes;

prefeitura Municipal de Säo GonÇalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Aicântara, n" I2O - CEP:

62.670-000- S¿o Gonçalo do Amárante - Ctr Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.656/0001-19 -
cGP 06.920 '237 -o E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site:
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ESTADO DO CEARTí
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

3.1,2. Recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação via sistema;

3.1,3, Abertura das propostas de preços apresentadas;

3.1,4, Lances;

3.1.5, Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s);

3.1.6. Recursos;

3.1.7. Adjudicaçã0.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1, Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo.

a) Proposta de preços através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br;

b) 0s documentos de habilitação através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br.

4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões *.doc,

*.xls, 
ou 

*.pdf.

4.1.2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de arquivos

comprimidos (..zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no subitem anterior.

4.2. Iodos os documentos necessários à parlicipação na presente licitação poderão ser apresentados em original, cópia

autenticada por cartório competente.

4.2.1.Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticaçã0, ainda que diversas reproduçoes

sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante no ato da

apresentação do documento.

4,2,2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-simile,

mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração

das propostas de preços.

4.2.3. Os documentos necessários à participação na presente licitaçã0, compreendendo os documentos referentes à

habilitaçã0, à carta propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficialdo Brasil.

4.2,4, Quaisquer documentos necessários à parlicipação no presente cerlame licitatório, apresentados em lingua

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por

tradutor juramentado,

4.2.5, Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiveremprazo de validade expressamente determinado,

não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de aberlura da presente licitaçã0.

4.2.6, Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informaçoes de seu bojo legiveis e

inteligiveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira do Municipio de São Gonçalo do

Amarante/CE.

4.3, O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará da

fase subsequente do processo licitatório.

4.4. A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser entregue ou

remetido à óede da prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, para fim de autenticidade e verificação de sua

veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitaçã0, sob

pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

4.5. PRAZO

4.S.1, O prazo fixado para a apresentação das propostas de preços e dos documentos de habilitação não será inferìor a

08 (oito)dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

4.6, APRESENTAçAO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO PELO LICITANTE

4.6,1, Após a divu-þação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharã0, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.6.2. Aetapa dó que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessão pública.

prefeitura Municipal de São GonÇalo do Amarante- Estado do Ceará Rua Ivetc Alcântara, n" I20 - CEP:

62.670-000- São Gonçalo do Amárante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07.533.656/0001-19 -
cGF 06.920 .237-o E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site:
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

4.6.3. 0 envio da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha,

4.6.4, 0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a

conformidade de sua proposta de preços com as exigências do edital;

4,6,5. A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitará o licitante às sançoes previstas no termo de

referência e no edital.

4,6,6. 0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços e os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4,6,7. Na etapa de apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o

disposto no subitem 5.1, näo haverá ordem de classificação das propostas de preços, o que ocorrerá somente após o

julgamento das propostas de preços.

4,6.8. Os documentos que compöem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

4,6,9. Os documentos complementares à proposta de preços e à habilitaçã0, quando necessários à confìrmação

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serao encaminhados pelo licitante melhor classifÌcado apÓs o

encerramento do envio de lances, via sistema ou e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas a parlir da solicitação da

Pregoeira.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitaçã0, Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto proposto no

campo discriminado, contemplando os itens propostos, conforme termo de referência,

5,2. Prazo de entrega do objeto licitado: MAXIMO DE 05 (cinco) dias, conforme exposto no Termo de Referencia.

5,3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, bem como valor

global da proposta de preços por extenso.

S,S. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do lote e/ou da

proposta em algarismos e por extenso,

5.6. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital.

S,7, O encaminhamento/registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital, O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas de preços e lances.

5,8, Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula,

cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos,

e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

S.g. Nos preços, já deverão estar incluidas as remuneraçoes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que

possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus que não o

valor estipulado na referida proposta de preços.

S.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

d.11.'O.orrendô discrepância entre o pieço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e

utilizado para classificação das propostas de preços.

5.12, Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a contrataçã0.

S.13, Os itens com as mesmas especificaçbes, constantes em lotes diferentes, deverão ter os mesmos valores, devendo

ser levado em consideração o menor valor obtido.

5.14. Os quantitativos licltados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.1S. A pròposta de preços deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ,O GONÇALO DO AMARANTE

5,16. A apresentação da proposta de preços implica na c¡ência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em

especial quanto à especificação dos bens e as condições de parlicipaçä0, competiçã0, julgamento e formalização do

instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçoes e à legislação aplicável,

notadamente às Lei No. 10.520102 e N'. 8.666/93.

5,17, Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela

Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados a Pregoeira por

meio do sistema.

5.18. Será desclassifìcada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5,19, QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TÉRMINO DA FASE DE

LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA.

5,20. Encerrada a etapa de lances e/ou negociaçã0, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do aft. 70 e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o

10.02412019. 0 licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços final consolidada, devidamente assinada, com

os preços atualizados, via sistema, no prazo MÍNIMO DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação da pregoeira, sob pena

de desclassificaçã0,

5.21, A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portugltesa, com a identificação da

licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante

legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereç0, telefone, e-mail, identifìcaçäo (nome pessoa fisica ou juridica),

aposição do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o No, do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade,

naturalidade, estado civil, profissã0, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como

cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em nome da empresa, se não for o caso do sócio

administrador identificado no momento da habilitação;

c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.21.1. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5, inclusive retratar os

preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando todos os itens (conforme o caso),

atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociaçã0. A licitante poderá apresentar proposta

consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores dos itens nela constante, de forma a não os tornar

inexequiveis. 0s preços finais não poderão ser superiores ao preço máximo fixado.

5,21,2. Quaisquer informações a respeito da operacionalizaçáo da plataforma de disputa (BBMNET), no que tange ao

cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da

mesma.

5.22, Aproposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNlCA, da plataforma de disputa.

6. DOS DoCUMENTOS DE HABILITAÇAO

6.1. Os interessados não cadastrados nô Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei

No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos

abaixo relacionados, os quais deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, concomitantemente com a proposta de preços até a aberlura da sessão

pública.
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ESTADO DO CEARrí,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GON DO AMARANTE

6,2. RELATIVA HABILIT JUR

a) Documento de identificação do responsável legal da empresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da junta comercial;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com

averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com

averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório de registro das

pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro no cariório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no

cartório de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a malriz.
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de

registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVR À RECUMRIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ).

6.3.2, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

6.3.3, Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da cerlidão negativa de debitos

relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuiçoes sociais), com base na Portaria Conjunta

RFB/PGFN N'. 1.751/14.

6,3,4, Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação cerlidão negativa de débitos para

com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3,5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da cerlidão negativa de débitos

municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS),

6.3.6, Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do

Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).

6.3,7, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Ceftidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.4, RELATIVA À QUALIFICAçÃO ECON0MIC0-FINANCEIRA

6,4,1, Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica'

6,4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que c0mprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de

Contabilidade (CRC), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por indices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços, devidamente registrados na

junta comercial ou órgão competente.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAçAO TÉCNICA

6,S.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas, quantidades

e prazos com o obleto da licitaçà0, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito

público ou privado.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

6,6.1, Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N0.9.854/99, e ao inc¡so XXXlll, do art.7o da

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos , conforme ANEXO V do edital.

6.6.2, Declaraçã0, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar

com a administração pública, nos termos do inciso lV do art. 87 da Lei No. 8.666/93, conforme ANEXO Vl do edital

6.6,3, Declaraçã0, sob as penalidades cabiveis, de que inexiste fato superveniente impeditivo da habilitaçã0, ficando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme ANEXO Vll do edital,

6,7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do AmarantelCE, a documentação

mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC)

junto ao Município de São Gonçalo do Amarante/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso

aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo

de validade serão analisados pela Pregoeira,

6,8, A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante/CE deverá

também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.

6,9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitaçã0, bem como

apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a

compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitaçã0.

6.11. As cerlidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência/recuperação judicial, caso exigidas neste

edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias

anteriores à data marcada para o recebimento dos documentos.

6,12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.

6.'13. A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser entregue ou

remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, para fim de autenticidade e verificação de sua

veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados a parlir da solicitaçã0, sob

pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital,

6,15, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

6,16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6,17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão,

informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma,

6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno pode, em havendo inabilitaçã0, haverá nova

verificaçã0, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar No.

123106,seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta de preços subsequente.

6.1g, O liðitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, fìcará obrigado a

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu às do lote

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçã0, além da aplicação das sançoes cabíveis'

6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no Edital, o licitante será declarado

vencedor,

6.21. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME/EPP), nos termos da LeiComplementar N0. '123106 alterada

pela Lei Complementar No, 147 l14,deverão apresentar ainda:

a) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria microempresa ou

empresa dã pequeno porte, bem como não está incluída nas hipóteses do $ 40 do art, 30 da Lei Complementar N0.

123106.
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ESTADO DO CEARr4,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

6.22, Acomprovação de regularidade fìscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

6,23. As microempresas e as empresas de pequeno porte, parlicipantes deste certame licitatório, deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restriçã0.

6.24. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de cerlidão negativa,

6,25. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à

contrataçã0, sem prejuízo das sanções previstas no ar1, 8'1 da Lei No, 8.666/93, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0, para assinatura do contrato, ou revogar a licitaçã0,

7, DA SESSAO PÚBLICA DO PREGÃO

7.1. O pregão será do tipo eletrônico com fìnalidade inicial de registro de preços, nos termos da Lei Complementar N'.

123106 e Lei Complementar N". 147114 e suas alterações, o qual será realizado em sessão pública por meio da

/NIERNEI, mediante condiçöes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema

de pregão: www.bbmnet.com.br - "Acesso ldentificado no link especifico".

7.1,1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE, designado como

Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de pregão:

www,bbmnet.com.br - "Acesso ldentificado no link especifico",

Z¡¿ O t¡c¡tanté deverá enviar as informaçöes da proposta de preços e participar das disputas através do sistema

eletrônico,

7.2, A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do licitante,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico obseruado as condições e limites de data e horário estabelecidos'

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREçOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá inicio

à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura das propostas de preços recebidas, passando A Pregoeira a

avaliar sua aceitabilidade.

7.3.1, Na hipótese de não haverexpediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário, ou em outra data determinada pela Pregoeira.

7,3,2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão apresentar, retirar ou substituir as propostas de preços

apresentadas.

Z.O.f. Oepois de encerrado o prazo para cadastramento das propostas de preços, não mais será permitido o

cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação'

7.4. CLASSIFICAçÃO lNlClAL: Aberlas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das propostas de

preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos

neste edital,

7.4.1. A desclassi¡cação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para

acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes,

7.4.2.O sistema fará, autómaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em ordem

decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de

exclusividade nos moldes da Lei Complementar N". 123/06 e Lei Complementar N'.147114 e suas alteraçoes.

7.5. LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando

então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico'
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ESTADO DO CEARrí,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

7.5.1, Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para

participar da sessão de lances. É de inte¡ra responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar

a fase competitiva.

7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo horário de

registro e valor.

7,5.3. Quando se tratar de pregão de criterio de julgamento Menor Preço Por item ou lote, os lances serão oferlados item

a item (valor total do item) ou lote a lote respectivamente,

7.5.4, 0 proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo sistema.

7,5,5, Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.5,6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 0
sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.

7,5.7, 0s lances deverão ser ofertados considerando o valor total do item ou lote, conforme o critério de julgamento.

Serão consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais,

7,5,8. Quando o preço total do item ou lote ofertado resultar, em um valor que possua mais de 02 (duas) casas decimais,

deverá sero mesmo anedondado para02 (duas)casas decimais (centavos), devendo a Pregoeira e o licitante vencedor

proceder às adequaçöes de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega da proposta de preços consolidada.

7,5,9, Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa aberto - os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de julgamento adotado no edital;

7.5,10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (dez reais), que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7,5.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.5.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogaçä0, inclusive quando se tratar

de lances intermediários.

7.5,13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será encerrada

automaticamente.

7.5.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, A Pregoeira poderá, assessorado pela

equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante

justiflcativa.

7.5.15, Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art.45 da

Lei Complementar No. 123106, seguido da aplicação do critério estabelecido no $ 2o do art. 30 da Lei No. 8.666/93, se não

houver licitante que atenda à primeira hipótese.

7,5,16, Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 7.5,15, caso não haja envio de lances após o

início da fase competitiva.

7.5,17. A melhorclassificada (ME / EPP) nos termos do subitem 7.5.15 terá o direito de encaminhar uma última ofeÍa
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.5,18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno pofte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior,

7.5.19, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.5.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas de preços que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.
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7.5.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0, de maneira que so

poderá haver empate entre propostas de preços iguais (não seguidas de lances).

7.5.22. Havendo eventual empate entre propostas de preços, o critério de desempate será aquele previsto no 4d.30, $

20, da 1eiN0.8.666/93, assegurando-se a preferênc¡a, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.5.22.1. No país;

7 .5.22.2. Por em presas brasi leiras;

7.5.22.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.5.22,4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7,5.23. Persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

de preços empatadas.
7.5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, A Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta de

preços, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas neste Edital.

7,5,25, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.5.26, A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de até 02 (duas) horas, envie a

proposta de preços consolidada ao último lance oferlado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.5.27, Após a negociação do preç0, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta de preços.

7.5.28. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das

propostas de preços, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à

conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante nos autos do processo e a

sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude de preços diversos para

itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.

7.5.29t. Tratando-se de preço inexequivel a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade de

sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificaçã0.

7.5.30, O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o licitante

desistente às penalidades constantes deste edital.

7.5.31, Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados

desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

7.5.32. Considerar-se-ão preços manlfestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valorzero ou

incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos,

7.5.33. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contrataçã0.

7,5.34, Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município São Gonçalo do Amarante/CE, responsável pela elaboração e

emissão da referida planilha,

7.S.35. Na hipótese de desclassificaçäo do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, A Pregoeira deverá

negociar direiamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta de preços

anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante

anteriormente classifìcado,

7.6, HABILITAçÃ9 Do LtctTANTE MELHoR cLASStFtcADO: Após verificada a classificação da melhor proposta de

preços apreseniada, A Pregoeira examinará a documentação de habilitação encaminhada via sistema, pelo respectivo

licitante.

7.6.1, Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos de

habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou inválidos,

seräo óonsiderados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto os casos previstos na Lei

Complementar N'. 123/06 e Lei Complementar N".147114 e suas alteraçoes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

7,6,2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe

adjudicado o objeto da licitaçã0, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por quaisquer dos

demais licitantes.

7.6.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente na ordem de

classificaçã0, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e amostras, se for o caso, e procedendo à

verificação da habilitação do licitante, e assim sucessivamente, até a apuraçäo de uma licitante que atenda integralmente

ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do cerlame.

7.6.4, Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Pregoeira

poderá fìxar aos licitantes o prazo de 0B (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras

propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificaçã0,

7.6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, a microempresa ou empresa de

pequeno porle poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da

administraçã0, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista, obedecido o exigido em

Lei.

7,6.6. Os documentos complementares à proposta de preços e à documentação de habilitaçã0, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o

encerramento do envio de lances, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas a partir da solicitação da Pregoeira,

7.6.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante,

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

7,7, SANEAMENTO DA PROPOSTA DE PREçOS E DA DOCUMENTAçAO DE HABILITAçAO

7.7.1, A Pregoeira poderá, no julgamento da documentação de habilitação e das propostas de preços, sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas de preços, dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessivel aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e

classificaçã0, observado o disposto na Lei No. 9.784199.

7,8. RECURSOS: Ao final da sessã0, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedo(es) do certame, será abeda a opção

para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oporlunidade em que qualquer licitante poderá

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da sintese das suas razões em

campo próprio do sistema ou via e-mail (pregao@saogoncalodoamarante,ce,gov,br), facultando-lhe juntar memoriais

no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo

sucessivo também de 03 (três) dias (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada

vista imediata dos autos.

7,8.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do pregã0, impoftará a

preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor,

7,8,2. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão admitidos

recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não

identificado no processo para responder pela licitante'

7.g.3, O recurso será dirigido a Secretaria, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo

de 05 (cinco)dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,fazê:-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão

ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dlas úteis, contado do recebimento do recurso.

7,g.4, Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a

intenção de interpor o recurso pela licitante no momento opoduno.

7,8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.

7.g,6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

7,g,7, Decididos os recursos e constatada a reguláridade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o

objeto e homologará o procedimento licitatório.

7.g.g. Na ausência de recurso, caberá a pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à

autoridade superior e propor a homologação'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

7.8.9, Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos ¡nteressados na sede do Município

de São Gonçalo do Amarante/CE,

7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os

licitantes credenciados, as propostas de preços iniciais e ainda 0s lances, na ordem de classificação, a análise da

documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao

final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.

7.9. SUSPENSÃO DA SESSÄO: A Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo

devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema

eletrônico.
7,9.1. A Pregoeira a qualquer tempo podera, para analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de

habilitaçã0, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para

realizar diligência a fim de obter melhores subsidios para as suas decisões,

7.9,2, No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer

acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a

desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser

suspensa, e reiniciãda somente após comunicação expressa aos parlicipantes, através de mensagem eletrônica (chaf)

divulgando data e hora da reabertura da sessã0.

7,10. DAS CONDIçOES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o licitante

que, tendo atendidó a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREçO POR LOTE, cujo objeto do certame a

ela será adjudicado.

7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

7.10,2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Secretário(s) - será feita por meio de

divulgaçäo na tÑtfRrufT, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias

(http://www.bbmnet.com.br), no "chat" de mensagem.

L DA(S) DorAçAO(ÖES) ORçAMENTÁR|A(S)

8.1. A; despesai deconentes das eventuais contrataçoes que poderão advirdesta licitação correrão à conta de recursos

específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LOA), inerentes ao órgão(s) participante(s).

9. C9NSULTAS, RESpOSTAS, ADTTAMENTO, DlLlcÊNCtRS, ADJUDICAçAO, HoMoLoGAçAo, REVOGAçÃO E

ANULAçAO
9.1. euálquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregã0, por meio eletrônico, na forma prevista no edital,

até três dias úteis anteriores à data fixada para abedura da sessão pública.
g,2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletronlca, pelo e-mail (preqao@saoqo-ncalgdoamarante.ce'qov'þf),

ou por pótição áirigiOa ou protocolada no endereço Rua lvete Alcântara, no 120, Centro, São Gonçalo do Amarante/CE.

Atenciosamente, Pregoeira da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE.

g.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do

termo de referéncia, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnaçã0.
g.¿. ÀcolñiOa a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cerlame.

g.5. Os pedidos de elsclárecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, ate 03 (três)

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente pelo e-mail

(pregao@saoqoncalodoamarante.ce.qov.br).
esclarecimentosnoprazode02(dois)diasúteis,contadodadatade

recebimentó do pedidb, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do termo de referência
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ESTADO DO CEARA

9,7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.8, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos

autos do processo de licitaçã0,

9,9, As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os padicipantes e a
administraçã0,

9.10. DILIGÊNCIA: Em qualquerfase do procedimento licitatório, A Pregoeira ou a autoridade superior, poderá promover

diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes ou permitir sejam sanadas falhas formais de

documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação

que dever¡a constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.

9.10.1, Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão r;azê)o no prazo determinado

pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitaçã0.

9.11. DA ADJUDICAçÃO f OR HOMOLOGAÇÃo: Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

9.12. Na ausência de recurso, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruido à

autoridade superior e propor a homologaçã0.

9.13. REVOGAçÃO E ANULAçÄO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata

este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente

comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogaçã0, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por

provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

9,14, Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatÓrio, ressalvado o

direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

9.15. CADASTRO RESERVA: Após a homologação da licitaçã0, o registro de preços observará, entre outras, as

seguintes condiçoes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços lguals a0

do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de São Gonçalo do

Amarante/CE, e fìcará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços,

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
g,tS,t, O registro a que se refere o item 9,15 tem porobjetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do

primeiro colõcado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei Municipal2.154113 alterado pelo o Decreto No.

3.691/18.

9.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

Uios'preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante

mais bem classificado.

9.15.3, Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b)do item g,1S,z,serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

10. DA FORMALIZAçÄO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes deconentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata de

Registro de eieç'os, subscrita pelo Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE, através da Unidade Gestora do Município

Oe-Sao Gonçalo do Amarante/'CE, e o(s) licitante(s)vence-do(es), conforme determinações da Lei N0.8.666/93, da Lei No'

jO.s20l02,d-este editale demais normai pertinentes, bem comoda LeiComplementarl: 121/06 LeiComplementar N''

147114e suas alteraçoes e Decreto Municipal No. 2,154/13 alterado pelo o Decreto N'. 3'69'l/18.

10,1.1, lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
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10.1,2, Os licitantes além das obrigaçoes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão obedecer às

disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do Amarante/CE convocará o(s)

licitante(s) vencedo(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura

contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este edital,

10.2.1. 0(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a padir da convocaçã0, para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo

do Amarante/CE.

10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços,

no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste edital.

10,2.3, Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classifìcação final das propostas

de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e

respeitados os valores estimados para a contrataçã0.

10,3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de aviso

dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

10.4. AAta de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a parlirdata de sua assinatura e vigerá pelo

prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

10.5, A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE a firmar qualquer

contrataçã0, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçoes específìcas para contratação do

objeto, óbedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de

condiçoes.

10,6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o

Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE optar pela aquisição dos bens cujo preço está registrado, por outro meio

legalmente permitido, que não a Ata cle Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

10-.7. O Município de São Gonçalo do Amarante/CE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

ì0.9, O Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE convocará a CONTRATADA para negociar o preço registrado e

adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

10,g, Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçã0, o detentor do registro poderá

ser liberado do compromisso aisumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de

comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes assumidas, clevido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado, por fato superveniente.

tOltO, fm qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual ápurada entre o valor originalmente constante da proposta preços e aquele vigente

no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

10.1 1. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pelo Municipio de São Gonçalo do Amarante ICE para determinado item.

10,12. Näo havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio de Säo Gonçalo do Amarante/CE

poderá convocar os demais classiflcados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condiçoes do 10

colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parle dela'

10,13, Desde qué devidamentelustifìcacla a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do Órgão gerenciador'

10.14. As contratações adicionais á quã se refere este arligo não poderão exceder, por Órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocãtório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os ôrgãos parlicipantes.
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10.14.1. O quantitativo decorrente das adesoes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro,

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e Órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não parlicipantes que aderirem.

10.15, Após a homologação da licitaçã0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçoes:

a)será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao

do licitante vencedor na sequência da classificação do cerlame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de São Gonçalo do

Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações,

10.15,1. O registro a que se refere o item 10.15 tem porobjetivo aformação de cadastrode reserva, nocaso deexclusão

do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos afts. 19 e 20 da Lei Municipal2.154/13 alterado pelo o Decreto

N..3.69'1/18,

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante

mais bem classificado.

10.15.3, Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 10.15.2, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

11.DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

11.1.Quantoàentrega:
11.1.1. Os produtos serão solicitados pela Contratante e deverão serentregues no endereço informado pela contratante,

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do envio da ordem de compra à empresa vencedora e os produtos

deverão estar rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no editalde licita-

çã0, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer

tipo de reclamação ou indenização por parle da inadimplente, no qual deverá seguir os seguintes procedimentos relati-

vos ao objeto:

Repassaiinformaçöes necessários à execução dos serviços e responder as questoes/dúvidas da Contratada, se houver;

Todas as solicitaç-oes de suporte técnico devem ser registradas pela CONTRATADA, para acompanhamento e controle

da execução do serviç0.

11.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis

antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contra-

tual.

11.1.3, A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto talqual estipulado no Editalserá exclusiva do ser-

vidor autorizado pelo órgão parlicipante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento

do objeto contratado, conforme ar1. 67 da Lei 8.666/93.

11.j.4. o objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de

Referência Oô fOital, bem como nã profosta vencedora, sendo que a não observância destas condlçoes, implicará na

não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

'11.1.5. A CONTRAIANTE designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da entrega e a con-

ferência desta com as especifiðaçoes contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja

em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo'

11,2 Os produtos serão recebidos da seguinte forma:

ll.2,1.PROV|SORIAMENTE, ate ',10 (dez)dias da entrega do produto, mediante Termo de Recebimento Provisório, para

efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito pelo(s) fiscal(is) do

contrato.

11.2.2.DEF|NITIVAMENTE, ate 30 (trinta)dias da expedição do termo de recebimento provisÓrio, após a verificação da

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de quetodas as condiçoes estabelecidas foram atendidas e, conse-
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quente aceitação das notas fiscais pelo(s) fiscal(is) da contratação, será expedido termo de recebimento definitivo, de-

vendo haver rejeição do objeto no caso de desconformidade. O Termo de recebimento definitivo será lavrado pelo(s)

fiscal(is) do Contrato.

11.2.3. O recebimento dos produtos/serviços, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sextaJeira,

no horário de atendimento, exposto n a ordem de compra.

11.2.4.4 Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificaçöes técni-

cas exigidas,

11.2.5, Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

11.2.6.4 Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de setenta e duas (72) horas do registro da

ocorrência,

11,2.7. A eventual rejeição do objeto, por estar em desacordo com as especificaçoes, não justificará possivel atraso no

prazo de entrega fixado, sujeitando a licitante vencedor às sançöes previstas.

11,3, FISCALIZAçAO E GERENCIAMENTo DO CONTRATO

11.3.1. A execuçåo do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo Órgão Contratante do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei No. 8.666/93'

11.4. DO PAGAMENTO

11,4.1 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme prestação dos serviços, segundo as ordens

de compra expedidas pela alministraçã0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo

Gestor da despesa, acompanhadas das Certidöes Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas,

observadas as condições da proposta.

i1.4.2- O pagamenio será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, observadas as disposiçoes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

11,6,3. Não será efetuado qúalquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento do objeto, conforme

especificaÇões exigidas na licitaçã0.

t t,e,g, E vedada ã realização dé pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

11,5, REEeulLiBRlo EcoNoMlco,FlNANCElRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as

þar1es pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa

remuneiaçao dos produtos, objetivando a manutenção do equilibrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na forma do

arligo 65, ll, "d" da Lei N0. 8.666/93, alterada e consolidada.

12, DAS SANçÖES
12,1.Ficaráimpedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante/CE e será descredenciado

no Cadastro do Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas

previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que,

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;
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Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

L Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado,

b) Apresentar documentação falsa exigida para o cerlame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e)Comportar-se de modo inidôneo.

ll, Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado,

até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipÓtese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

fornecimento do bem requisitado.

12.3. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

demais sançöes previstas na Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b)Multadel%(umporcento) alé20%(vinteporcento)sobreovalorobjetodarequisição,oudovalorglobalmáximodo
contrato, conforme o caso.

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notifìcaçäo ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

12,4.1, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 0

licitante fizer jus.

12.4.2. Em câso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente

ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.

13.5. pROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançoes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditÓrio,

13.S.1, No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os

seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

Ui lO'1Oez¡'dias corridos parc a éanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São Gonçalo do

Amarante/CE e descredenciamento nó Cadastro de Fornecedores do Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.

1î'.S.Z. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a Administração Pública ou ao

erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. 0s_ casos ocorridos durante os

procedimentos licitaiórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

äo Município de São Gonçalo do Amarante/CE para apuraçã0. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

14. DA LEI ANTICORRUPÇÃO
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14.1 - As licitantes deverão atender às disposições cont¡das na Lei Federalno 12.84612013 - Lei Anticorrupçã0, motivo

pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o periodo contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e

em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o
pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato

ou decisã0, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei

Anticorrupçã0,

1s. DrsPosrçÖes ceRers
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da

administração

15,2. Os casos omissos poderão ser resolvrdos pela Pregoeira durante a sessão e pelo Orgão Gerenciador, em outro

caso, mediante aplicação do capuf do art, 54 da Lei No. 8.666/93.

15,3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que

sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta de preços durante a realização da

sessäo pública deste pregã0.

15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contrataçã0.

15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente

ao presente edital,

15.6, A homologação do presente procedimento será de competência do 0rgão Contratante do Municipio de São

Gonçalo do Amarante/CE.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do

vencimento, obseruando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município de São

Gonçalo do Amarante/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

15,8, Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE,

15.9, Cópias do editale anexos poderão ser obtidas junto a Pregoeira do Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE, na

Rua lvete Alcântara, 120, São Gonçalo do Amarante/CE, das 0Bh00min às 12h00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Ceará (TCE/CÊ): www.tce.ce.gov.br, pelo sítio da Bolsa Brasileira de Mercadorias:

www,bbmnet.com,br - "Acesso ldentificado no link especifico" e pelo site oficial da Prefeitura Municipal de São Gonçalo

do Amarante/CE: www.saogoncalodoamarante.ce.gov.br.

15,10, Todas as normas inerentes à contratação do objeto deste cerlame, discriminadas no Anexo l- Iermo de

Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas

propostas de preços.

São Gonçalo do Amarante lCE,21 de fevereiro de 2022

Maria

Pregoeira do Município de Gonçalo do Amarante/CE

prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" 12O - CEP:

62.670-000 - Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n'07'533.656/000 l-19 -
CGF 06.920 .237-O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga'com'br - Site:

http: / /www. saogoncalodoamarante.ce. gov.brl


